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terrenos de propri edade de Em11i a Quei roz de Fari a Assunção e
outros, por 105,16 met rosj daf novamente à esquerda, confron
tando COIII terrenos municipais por 25,00 metros, até o ponto de
começo ; fortuando com este uma área de 1.276,H7 1112 (um III i 1,
duzentos e setenta e sei s metros e oitenta e sete dedmetros
quadrados).-

ÁREA 03 -) "Começa em canto na di vi sa do corredor da l3H-3G4

COIII terrenos muni ci pai s , e segue confrontando com terrenos
lIIunicipais por lH,05 metros; daf à esquerda, confrontando COIII

terrenos de propriedade de Emflia Queiroz de Faria Assunção e
outros, por 104,H6 metros; daf novamente à esquerda, confron
tando com terrenos municipais, por lH,60 metros; da l novamente
~ esquerda, confrontando COIl1 o corredor da Lm-364, por 105,35
ure t r os , até o ponto de começo; formando COIII este uma área de
1.914,08 1112 (um mil, novecentos e quatorze metros e oito
dcc luet ro s quadrados).-

Parágrafo Único. Pelos efeitos Jur ldtco s da permut a , as áreas
ac tura descritas passarão para o donrln lo comum de El1Iflia Queiroz de Faria
i\ssullção e herdeiros de Gil Soares Assunção, atendendo as respectivas
quotas de cada cond6mino, com refer~ncia ~s áreas 02 e 04 da MATRIcULAnO
u, SS5 do Cartóri o de Regi stro de Imóvei s de Camp! na Verde r.IG.

ART. 22 -) Fica a :'Pref~itura Municipal de Cillllpina Verde
autorizada a receber em permuta das áreas descritas no artigo anterior,
as áreas de número 02 e 04 da NATRÍCULAn2 H.555 do Cartóri o de Regi stro
de Imove t s de Campina Verde t1G, de propriedade de Endlia Queiroz de Faria
Assunçáo e outros (herdeiros de Gil Soares Assunção), ficando as áreas a
seguir descritas, fazendo parte integrante do patrimônio público do
munl c Íp lo de Campina Verde.

lrom Caetano de Oliveira
Dr. Caiubi José Severino
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ÁREA 02 -) -Tem in{cio na divisa da área Ul de propriedade da
mesma proprietária; e segue por esta divisa por 79,00 metros;
dai à di rei ta, confrontando ai nda COIll a área 01 por 3H, UO
me tr os ; da Í à esquerda, confrontando COIII terrenos municipais,
por 13, HY metros; da] novamente à esquerda, confrontando COIl1

terrenos municipais por 63,84 metros; da{ novamente à esquer
da, confrontando com a área 03 da mesma propri etári a, por
103,9U metros; da{ novamente à esquerda, confrontando COIII

terrenos municipais, por 19,24 metros; retornado assim ao
ponto inicial; formando com este uma área de 2.766,H8 1112 (do l s
11111, setecentos e sessenta e sei s metros e oitenta e oito
dec Ímet r-os quadrados)."

ÁREA 04 -) Tem infcio na divisa da ,
area 03 da mesma

proprietária; e segue confrontando com esta, por lU3,9H me
tros; daf à esquerda confrontando com terrenos municipais, por
IUO,OU met ros ; da{ novamente à esquerda, confrontando com
terrenos municipais, por 28,50 metros, retornando assim ao
ponto inicial; formando com este uma área de 1.425,UU mZ (um
11111, quatrocentos e vinte e cinco lIIetros quadrados).-

ART. 3Q -) Us memoriais, a planta planimétrica dos terrenos, a
Portaria r'lunicfpal nomeando a Comissão Especial de Avaliação, o Parecer
da Comissão Especial de Avaliação, as.C,ertidões atualizadas dos imóveis a
serem permutados e a Dec1araçãó de Anuênci a dos Propri etári os permutan
tes, ficalll fazendo parte integrante· desta lei.

ART. 4Q -) É condição da permuta que as áreas se equivalham,
independentelllente da metragem quadrada, não sendo, portanto, devida
qualquer tipo de torna ou complementação pecuniária por qualquer das
partes pennut ant e s .

lrom Caetano de Oliveira
Dr. Caiubi José Severino
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ART. 50 -) A permuta ora autorizada é isenta do pagamento de

1.T.I3.1. ao lIIunidpio de Campina Verde NG.

ART. 60 -) As despesas referentes à lavratura da escritura pública
de permuta correrá por conta do munidpio de Campina Verde f'oIG.

ART. 70 -) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revoglldasas disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI
PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE
CONTÉM '.

tampina Verde, Estado de Minas Gerais, em d~z,'('10) de deze$ro '

de hum 1011 novecentos e noventa e dois, 540 ano da emancipação po lIt tco
administrativa.
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'IROM CAETANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipa1

lrom Caetano de Oliveira
Dr. Caiubi José Severino


